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LEI nB 123/94

SÚMULA: Acrescenta item na Tabela IV da Lei 
N» 054/93.

A Câmara Municipal de Angulo, Estado do Para­
ná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

i
L E I

Art. 1 ®)— Pica adicionado um item na Tabela IV, item 4, da Lei ns 
054/93 de 30-12-93, -Código Tributário do Município-com 
a seguinte redação:
"4.8 - Espaço ocupado por veículos de maior porte (cami

i
nhoes): 50$ (cinquenta por cento) da Unidade Piscai Mu­
nicipal )-UPM- e, menor porte (Táxi): 40$ (quarenta por 
cento) da U M  ao mês."

Art. 29)- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3e)- Revogam-se as disposições em contrário.
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